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TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 1316/2016 – TCM, DE 13/12/2016
Exonerar, nos termos do art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 
24/01/94, o servidor ARTURO MIGUEL LAGES GONCALVES, 
matrícula nº 500000835, do cargo em comissão de Assessor 
Técnico - TCM.CPC.101.4, a contar de 1º de dezembro de 2016.
Conselheiro SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES
Presidente

Protocolo: 131350

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARÁ

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA
ATO Nº 75

Altera o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 100 da Lei Complementar 
Estadual nº 81, de 26 de abril de 2012 (Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará) e no art. 276 e seguintes do Ato nº 
63, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o disposto no art. 294 do Ato nº 63, de 19 de 
dezembro de 2012 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará);
CONSIDERANDO proposta da Presidência, conforme consta da 
Ata da Sessão Ordinária nº 5.439, desta data,
RESOLVE PROMULGAR unanimemente o seguinte ATO:
Art. 1º. Os arts. 12, 15, 17, 37, 49, 51, 52, 53, 54, 56, 94, 96, 
106, 123, 145, 146, 148, 179, 184, 191, 228, 229, 231e 234 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará 
passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12. .............
II - ......................
1. l) revogado
Art. 15. ....................
XLII – revogado
XLIII – revogado
 6º revogado
Art. 17. ................
...
IV – revogado
Art. 37. .....
Parágrafo único. As unidades de fi scalização integrantes do 
Departamento de Controle Externo serão, preferencialmente, 
organizadas com base nas áreas de gestão associadas à estrutura 
organizacional ou forma de atuação do Estado, e regulamentado 
mediante resolução do Tribunal. (NR)
Art. 49. .......
......
 3º Feita a distribuição do processo a Secretaria dará 
ciência ao Relator e ao responsável. (NR)
 4º O procedimento de distribuição poderá ser 
impugnado mediante pedido escrito e fundamentado ao 
Presidente em até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
da distribuição.
 5º Os processos referentes a termos aditivos aos atos 
de admissão de pessoal, e a retifi cações de aposentadorias, 
reformas e pensões, serão encaminhados ao Relator do processo 
originário.
 6º Não será distribuído processo ao Conselheiro em 
gozo de férias, licenças ou outros afastamentos legais.
Art. 51. A relatoria do processo de prestação de contas do 
Governo do Estado caberá a um Conselheiro efetivo, cuja 
designação se dará até a última sessão ordinária do mês de 
fevereiro do exercício a que se referem as contas, mediante 
rodízio, obedecido o critério de antiguidade. (NR)
Parágrafo Único. Para efeito de acompanhamento o Relator dos 
processos de gestão fi scal do Poder Executivo, autuados no 
exercício em curso, será o mesmo Relator das contas do Governo 
do Estado.
Art. 52. revogado
 1º revogado
 2º revogado
 3º revogado
 4º revogado
 5º revogado
 6º revogado
 7º revogado
 8º revogado

Art. 53. Os processos referentes às contas anuais de gestão 
das unidades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público e dos Órgãos Constitucionais Independentes serão 
distribuídos por sorteio entre os Conselheiros efetivos, na forma 
do art. 49 deste Regimento. (NR)
Parágrafo único. O processo referente às contas anuais de gestão 
do Tribunal de Contas do Estado será distribuído a Conselheiro 
que não integre o quadro diretivo do exercício a que as contas 
se referem. (NR)
Art. 54. Os processos de Gestão Fiscal das unidades dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos Órgãos 
Constitucionais Independentes serão distribuídos por sorteio 
entre os Conselheiros efetivos, na forma do art. 49 deste 
Regimento. (NR)
Parágrafo único. O processo referente à Gestão Fiscal do Tribunal 
de Contas do Estado será distribuído a Conselheiro que não 
integre o quadro diretivo do exercício a que as contas se referem.
Art. 56. Serão redistribuídos, por sorteio, os processos quando 
o: (NR)
 revogado;
.......
 1º Fica assegurada a compensação quando houver 
redistribuição decorrente das hipóteses previstas nos incisos II 
e III. (NR)
 3º revogado.
Art. 94. ........
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, o 
Presidente comunicará à Assembleia Legislativa do recebimento 
das contas e dará ciência ao Tribunal Pleno na primeira sessão 
ordinária subsequente. (NR)
Art. 96. Apresentadas as contas, as mesmas serão autuadas e 
encaminhadas ao Relator. (NR)
Art. 106. ............
 1º A autoridade que assinar o ato previsto no caput 
deste artigo encaminhará o respectivo processo ao Tribunal 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado, excetuado o ato de admissão de servidor 
temporário, cujo processo deverá ser remetido no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da regular publicação do extrato do 
contrato no Diário Ofi cial do Estado. (NR)
Art. 123. O Departamento de Controle Externo ao detectar prova 
ou indício de irregularidade ou ilegalidade dos atos referidos 
no art. 122, deverá, por meio de representação, solicitar ao 
Presidente a abertura de processo para as devidas apurações, 
sujeita à deliberação do Tribunal Pleno. (NR)
Art. 145. A Secretaria de Controle Externo comunicará de 
imediato à Presidência os nomes dos responsáveis que não 
apresentaram suas prestações de contas no devido tempo (NR).
Art. 146. A tomada de contas será autorizada pelo Presidente 30 
(trinta) dias depois de vencido o prazo para ingresso das contas 
no Tribunal. (NR)
Art. 148. ...
 1º O prazo para encerramento da instrução dos 
processos de tomadas de contas será de 90 (noventa) dias, 
contados da data do despacho do Presidente determinando sua 
instauração (NR).
Art. 179. Findo o Relatório, poderá usar da palavra, a seu 
pedido, o Representante do Ministério Público de Contas e, 
sucessivamente, o responsável, o interessado, o recorrente ou o 
procurador, quando for o caso. (NR)
Art. 184. ...
.......
 5º revogado
Art. 191. ...
.......
 3º Quando o Relator for Auditor, e sua proposta de 
decisão tiver acolhimento do Tribunal Pleno, o ato formalizador 
da mesma será lavrado por Conselheiro que haja participado do 
julgamento, mediante rodízio. (NR)
 4º REVOGADO
 5º REVOGADO
Art. 228. Caberá ao Presidente verifi car se a denúncia apresentada 
reveste-se das formalidades regimentais, proferindo decisão 
quanto à admissibilidade de seu processamento, podendo adotar 
providências urgentes e prévias que julgar necessárias. (NR)
Art. 229. Admitida a denúncia os autos serão distribuídos a 
um Relator, que determinará a manifestação da Secretaria 
de Controle Externo, para instrução e emissão de relatório 
conclusivo, e a seguir encaminhará os autos à audiência do 
Ministério Público de Contas. (NR)
Art. 231. Não admitida a denúncia manifestamente inepta ou 
desprovida das exigências regimentais, a mesma será arquivada 
por despacho do Presidente, dando ciência ao denunciante. (NR)
Art. 234. A representação deverá ser encaminhada ao Presidente 
do Tribunal de Contas: (NR)”
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Conselheiro Emílio Martins”, em Sessão Ordinária de 15 
de dezembro de 2016.

LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
Presidente

NELSON LUIZ TEIXEIRA 
CHAVES

MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA

CIPRIANO SABINO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR

ODILON INÁCIO TEIXEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO 
CALHEIROS LOPES

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA

ANEXO - ATO Nº 63
(Com as alterações dos atos nºs 64 de 10.01.2013, 66 de 
08.04.2014, 72 de 22.09.2015 e 75 de 15.12.2016)

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS
 DO ESTADO DO PARÁ

TÍTULO I
NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

CAPÍTULO I
NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado do Pará, órgão de 
controle externo, nos termos da Constituição Estadual e na 
forma da legislação vigente, em especial da sua Lei Orgânica, 
compete:
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador, 
mediante parecer prévio, nos termos do art. 30 da Lei Orgânica 
deste Tribunal;
II - julgar as contas:
1. a) dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos das unidades dos Poderes do 
Estado, e das entidades da administração indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
Estadual;
2. b) daqueles que derem causa à perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte dano ou prejuízo ao erário;
III - apreciar, para fi ns de registro, a legalidade:
1. a) dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comissão;
2. b) das concessões de aposentadorias, reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem 
o fundamento legal do ato concessório;
IV - realizar, por iniciativa própria, ou por solicitação da Assembleia 
Legislativa, de sua comissão técnica ou de inquérito, inspeções 
e auditorias de natureza contábil, fi nanceira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 
referidas no inciso II;
V - fi scalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pelo Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres;
VI - fi scalizar a aplicação das quotas entregues pela União ao 
Estado, referentes ao Fundo de Participação estabelecido no art. 
159 da Constituição Federal, na forma do disposto no art. 116, 
inciso VI, da Constituição Estadual;
VII - prestar informações solicitadas pela Assembleia Legislativa, 
ou por qualquer de suas comissões, sobre a fi scalização contábil, 
fi nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas;
VIII - aplicar aos responsáveis as sanções e adotar as medidas 
cautelares previstas na Lei Orgânica deste Tribunal;
IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verifi cada ilegalidade;
X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Assembleia Legislativa;
XI - representar ao poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados, indicando o ato inquinado e defi nindo 
responsabilidades;
XII - comunicar à Assembleia Legislativa para que promova a 
sustação dos contratos impugnados, decidindo a respeito se não 
forem adotadas as medidas cabíveis;
XIII - emitir pronunciamento conclusivo sobre matéria que 
seja submetida à apreciação pela Comissão Permanente de 
Fiscalização Financeira e Orçamentária da Assembleia Legislativa, 
no prazo de trinta dias, contados do recebimento da solicitação, 
nos termos do art. 117, § 1º e § 2º, da Constituição Estadual;
XIV - fi scalizar a arrecadação da receita do Estado e de suas 
entidades da administração indireta, a cobrança da dívida ativa 
e a renúncia de receitas;
XV - fi scalizar o cumprimento das normas relativas à Lei de 
Responsabilidade Fiscal;
XVI - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade 
competente a respeito de dúvida suscitada na aplicação de 
dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de 
sua competência;
XVII - decidir sobre denúncias e representações em matéria de 


